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Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 – Centro 
CEP 56.200-000 – Ouricuri - Pernambuco 

RESPOSTAS AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº238/2025 

Chamamento Público n° 007/2025 
 

 
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS, COMPREENDENDO RESERVAS, EMISSÃO DE BILHETES, REMARCAÇÃO, REEMBOLSO E CANCELAMENTO DE 
BILHETES EM TRECHOS DIVERSOS NO ÂMBITO NACIONAL, PARA FINS DE ATENDER A PREFEITURA DE OURICURI/PE, 
conforme especificações constantes no Instrumento Convocatório. 
 
Solicito verificar a possibilidade de responder alguns questionamentos relativos ao Processo Administrativo nº 238/2025, Inexigibilidade 
de Licitação nº. 092/2025, com o objetivo de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE 
AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS. 
 
 
Os questionamentos apresentados, DE MODO ALGUM, representam Pedido de Impugnação, Recursos, ou qualquer outro instrumento 
jurídico que interrompa o prosseguimento natural do Certame. 
 
 
Tendo por modelo de constituição empresarial o Microempreendedor Individual (MEI) e sua tributação específica ser a Opção pelo 
Simples Nacional, o que consolida a tributação de forma  simplificada, solicito verificar a possibilidade de informar se: 
 
QUESTIONAMENTOS 
 
 
1 - Tendo em vista que o Bilhete de Passagem Aeroviário, nos termos do Convênio SINIEF 06/89 do CONFAZ tem valor fiscal, e que os 
impostos sobre as atividades das Agências de Viagens tiveram suas alíquotas de PIS/Pasep e Cofins ZERADAS, por força da Lei 14.592 de 
maio de 2023, solicito a gentileza de informar se é possível utilizar uma FATURA DE PAGAMENTO em substituição à Nota Fiscal, 
quando da realização do pagamento pelos Serviços? 
 
 
2 - Nesta mesma senda, haja vista o MEI ter sua tributação diferenciada e não sofrer as retenções tributárias, conforme disciplina o inciso 
XI do Art. 4° da IN RFB N° 1.234/2012, solicito novamente a gentileza de informar se a apresentação do extrato (.pdf) de consulta ao 
Portal do Simples Nacional com o CNPJ do MEI é documento suficiente para a comprovação da Opção pelo Regime do Simples Nacional? 
 
 
Desde já, meu muito obrigada! 
 
 
RESPOSTAS:  
 
COM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO Nº. 01 - TEMOS A SEGUINTE RESPOSTA; 
 
DESDE 01 DE SETEMBRO DE 2023, A EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA (NFS-e) DE PADRÃO 
NACIONAL É OBRIGATÓRIA, PARA TODOS OS MEIS QUE PRESTAM SERVIÇOS, SENDO FEITA PELO PORTAL GOV.BR OU 
PELO APLCIATIVO NFS-E-MOBILE. 
 
 
COM RELAÇÃO AO QUESTIONAMENTO Nº. 02 - A APRESENTAÇÃO DO EXTRATO EM PDF DE CONSULTA AO PORTAL 
SIMPLES/SIMEI, ATUALIZADO, COMPROVARÁ A CODIÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DO SIMPLES. 
NACIONAL/SIMEI. 
 
 
ESPERAMOS TER ESCLARECIDO OS QUESTIONAMENTOS ORA SUSCITADOS, NOS COLOCAMOS A DISPOSIÇÃO. 
 
 
Ouricuri/PE, 07 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

 
 

Walison Higor Gomes Pimentel 
Agente de Contratação 
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